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§f.: ffirI& Do PffiG§o Ítãt*âto rrçs ztEgüI&.
âít: nü§rRÍ§$âro{â} sEr$rffi pRrcosrqÂ}

tÍúPu§HACÃ$ ffi EpnÂt

â ffi Sfft!ffiO$, pçqçÔ*S t [tE]ffi]S §lffill, pe§sGã iBridi{;a, }nssiüa no tSPl sob o *e
B-58Lt?lJ00m-?A ü*sle.a-tr> repres+rrtade ps FEâffiÍgfÀlt?§SA ffi§âllT0tGf,L§I, p+rtedora de
Carbíra de Íderrtidade ft* Imrf,rÍ,69{.}Ê {S§frtr}, i*s*ríto *o CPF sob o # fi}5,919.Í}I3*, rem,
re*Fdtoçar:rente, tu frxrna dô §dEâl de prêSfu Êl*trârrho ns lgtilSl.f§!" bm «xp ne íonna da
Íegistação vigBntq csnfoÍÍre o art. 151 da Lei nâ 14.113ifr27, em terÍrps hríb,Í, à presençô de Yossa
Senheria a finr # Siltt §fÊ es termos do Edital ern referêrxia, peb qre expôe par* m firnl rq{,sereÍ o
seguinh:

r. Pt§ilná${âfiilffâfft

1.0. PíÍÍnâ f*ie, ffin** fufidamental q$e a* raãas aqri fo*ntrhdas sriam rc*ssadm e. cass
r& fcrem acoüI*la' sef,nn matiradamente respordírlas, nâo sern anter serern apreser*adar à
aprec&rção da Oouta ârtsfkÍds S*rperbr, {onioa{rt€ íE q$e rrryg a Primipio Crlreütuc§ornl que
fundarmnta a d$r€*e d€ petígão {art 5s, íÍr€isc LV da tex tr{+na de 1988}.

2§. Áera da tenútka, importa fr*ar os ensinarnentos do ihrstrê pmfussor coactifuclrnatista
i*,*é Âfç*so da 5Éa: *É arrççrtantç frirar +r* s dÍçit* dr etç*ç nãp Bçda rçr dç+títsídç d* ef*ráçh. liã*
pode a autoriJde a ryern á trnigftlo es{rrs.}í-se d* frornrxtrr so&re a peffo, ryrer para d#-b qrer
gare dasffelhêh conr e davide raoti*agãco.

3,0. krt*r*tc, ô ÊrsFnrsa ara kafxrgrqnúe rqucr ç dcvit*s ramhírxnb s SíoüssíífisntE da
Flsâeàtà irngrgrraç5o, tsífi Fôrtêdor lêspost? íírôtivâda fsr êsta Eouto óilão lÊi.ttfrtê.

Ii. DÂIE*I§EsTHIOÀDÊ g SÂ {.EGTTIíIIí§ÀOÊ

a§. Â ímf**g*açãc tem por cfuieto agontar eçrfuce mntllE ns iflstfirm€nta envocatáric cgja
sf*via eq{raçnç s *tdlgp*adrol à fomufuç*o da Frsffit4 &âÍr s cçrtsmô Ê.!r aprrF. §.oofarms pfÉvl§ãô
êrpíÊstit da dftrm ,n2 üü pãtc tüÊe do editel, o prsrs d*adanc-íal prra ofrrecimanto de
*npag**çSo á d* até S3 {tr&} dg*r útÉiÉ êÍ*Érbr€s à daf* da *âerrura de sêÉEiI§ #ibli(ã.

5-0. Deshrte, haja vista que a abertura das propostas ocorrerá âs O9:0Oh, do dia26l1tt70?5
{*rttà"fÊh4, . &,finif gr fflrtocolo ú} mrurtrÉlr rrá tro & ã/t1&ã &eta-frfr}, rpârândo
plemrner*e te*pesti*e a geça irngqaat&à ern Eh.

6-S. Hesse diap*Sq pt gna-sr., carn o respefto € âÉbrnênt§ co§ArrirÊirü§, qu€ f€ia segrUo o
Éfiítü pirâ publkação da retpste e dwi$ãa e#rrã dc plefto, e ff*t de grrárÍüÉêÍ Ú3 prkrc{grs taslhrer
da Ádmínistraçáo Ptib§ca, kmcomo os âdÉÉÍitÉs âós pÍücsdinlÊÍltÉs,ÁcitâtóÍiós-
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7 .A. A ímpugrlantâ tev. ctêrrctt éa *bertt rü d*s Wapo§3 do Pregão EletrêBfuo nc Xtl|5.Lr$t0t, realizaào
pet cfurenl m{.fítcFât tr pÁcÂTt sÂrtr, GrÍo &o é a §EL€@ D€ MEtfiCn PSOPOSIA pÁfiÁ
REGISTRo DE PREç0§ lrlsAt{Oo Furutls E €vEl{TlrÂts Co}r-ÍRÂTAÇÔts ooS sGRvrços oE
oscAxrzAçÃo DE ÂRquÍvcls oE DocuMEt{Ic§ pú§ües oE REspoilsÂâ&loADE DA CÂtÁÀRÀ
MUfllclPAt DE PÁcÂTt BAl cf, ,flc tult{oo MÃo ff o8ftÂ ÊspEctAuzÂ§Â" feuÍpAMEt{ros OE
§{fORKTÁTICÂ E SOFTWÂRÉ.

8-O- ilos têÍmo§ & rbm 2J3 do edrtal, a 9r4§a *trfutu *rá reaffi rw úb fr|7{?f'ã,às Í}9:0Ílh,
hôráríô dê Brasllir, e ourrerá rB errdereço eletrônlco:
htto : //orecod e referencia. m2atecno loqia.com. brlusuario,/bsín/.

9-0. Contudo, f{obrü Prcaoeiro, á lkito apontsr q$s + r*f*#da edih{ com e dçvida vánia, eprusenta
irrcguleridedes face à lcabtrç§o pátriâ ê à iurüprudêttcir do Tribunal de Contes de Uniilo - TCU, tô
cof}cerriênte a p*rte-c do te{r$o dç referêmÍa d+§ts edÍtê|, qr* dÍ5ÊÕê +cbre e ex$SncÍa de apru*entação
de 01 {um} âqnúlüa tan trhrÉ& cm m*aru*a e&I;rrcrru ltoe*nüo fe itEC, ou ourro
pmfissiranal ccm atribuiçõcc regularmente eshbele€idas por força d* ato normetivo da entklade
profissbnal cctqetente {rera[.çâo, d€liberaçâ§, etc-] su de norrna (lei, decreto, etc.] para resno<lder
pdo§ §sryiço§ tócnko* aspcctaltrcdos ne {re* de *rquirro@la, muito rmbor* s Gntidâdô nfo sefa a
mmpstÊntê para Íhcalhar a etüeçã{, dor proffsrÍonril I ser*m akador no futurô êontrãtü.

10- O ittsrune*to ffirrccãtó,ú ern epfir*fe. Êortár6, íffirecs ÉFrúÉ Ffâ ÍsrÍEãÍ a eld6É*ri;a de um
ÂrquMsta.

Il-fntctdeinos qsc ttl rcqutstto é Inedequado e daproparcbnat eo oble6 kltâdo" que sô refere à
d$ilaliraçÍo e 8tstío êlGÊrôfiitã de docurnentos, üãlÉ vêz quê as *iyid*drr dercrites ra edítal são de
trírp€têírcia do arçrtutçta É pÍeyísto.

1à A eÍi8ànçiir adicirral corf§ura uma duplkidrde d.e funções e restrirqn írdevklamer*e a
@l,,l0Étitivídeda, resultando em potencial aunrento dos srstos sem bereficb dúr*o pn a eteução dos
§ãÍvtços.

Iv.rârB

el ln&mfr Érrdffode da trar ffiE ar p*ffirb púffico:

r () oblcto de lkiteçlo á e d(ttelÍreçlo e g*rt§o rhrünlce de doctrosíts {GEo}. com etlvurdes que
incâ,rem a separação, trtíe*i:ação, restarral§o, côrítrole de qu*fidd+, upbad, organhação e
catahgação. §stas funções são rehcionadas a tÉanias especÍ§ras de ge:#ía dozurnefitãl e digíãlÍãção,
e oão exÍgem contrsimrírtss es Írlhzadasera bÍbliatecsnemiil.

b| Erigências eragerdas de grdsionab para o ohieta licitado

r O tdÍtal Jã [oÊtêmpÍâ ã Exí8ência de um Frdssbnal srÍ] LGPS, que são os profrsionaís kgalrnrnte
capacitado para lidar mm ã gestão de arguircr e eqr&arnent*s êI€trônhs de infarmática, serde
gfummente capa: de rretrrrar a: atÍvlíades preryir*as, trrna aaáli* de temgoralídade, organÍzação e
mtahgação de doçusnentoÉ @ín o auxilio dç ferramentas çletíôni,cf,s e digit b,

. A éxl8ê#clá eregcrde dÉ prôflsslôÍrtb cspêcráfsrss réSr§fân&rÍr umr d{rplEúdrde de funções ê uínê
sobreposÇão de r+mp+táacit§, rrtnâ yêr guê iüJ ãtivídadÉs mercíonadas iá sso eobertas p*la atuaçSo do
PÍGrfi§§i8nãl em Teor@ir & lnforrnaçãc- lsso sçtraria at prirrípins de eficiência e eçonomicklãde. ao
üupor a contratação & profis,siooais anja expertise rÉo se aglisa diretarneme ao ot{eto Írsitado, dêstâ
Íorma, e aFÊnas a exigênc*a do prçfissi+nal am IGPD é sufkiente para curngrimento do ahjeto licitado.
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cl nÉtriÉo lndãtids à Comp:#túuidads e ?rincípio da Boporcbndidade;

r A exigância exrgerada de profissÍonab *rpcchl{stas trrrdc â Íê3trír8ir Ê crrmpê?ftivi{Íada da lícitação,

difiçultando a particiBaçãn de empresar qualificadas para a prÊsfdçâo dos serviços de dieitalização e 6ED,
Ítits quÊ nãa possuan proklonair côm âsse especàe§açIo esp€ciÊEâ e allreb m obpto cantrat#o-

r âo trnpor esse exilÊneE, o edíbal não ruspc*a s FiÍEiBro dç prçpotçionatful*de, pqis obriga e

contrata@ de proásiorpis ue etuâÉo nâo trar berrcftir* obiett,os pâre a siêanÉo do 6Írtrâto- isso
tarntÉm pode rerultar rm sumênto desnaellrírb dor cgrtos para a AdmÍni§nçÍo Públtsa, srrn qr*gBr
yalor ao serviço prestado.

v. rufisPruDÊÍúcrÀ - ,Éôrfro 2gs8l2ú+P

À iurisprudência do TrÍbcrnal dÊ Contas da UnÍão fICl{ e de Tribunab f,staduab reafirma gue as exigÉncias

de qoâlfficz!Éa deem ser pcrtínenEs ao olpto dr lic*taç*c. O ecórdão2Oúe/W?, por execryb.
dstaca qua exigênciar de gualificação tecnira aãc inrtiÊcadal podern vblar os principios da
ompetitfuiíadeeffinorlúr*lêde, confiDnRe o art{o §da tei 8.666/1S3. ÂI{rn disso, dectsôes r€çeÍ}E§
do Tribunal de Oontas do Dhtrtto Federal indicam q$e a trposição de quallficações irrelevantes para a
execução do o§etc rcntratsal configura restr(áo à competÍtivüade, corÊrariando a Ésprnia e os
príncig*rs legais apl-rciry€{s.

yr. PEorDo DE RfcoHsrDEÍrA4Ão:

lsto po.ít§, a BT sE§lílÇO§, tOC,t@[S E f,YHf§ Hf,EU rfcm rÊqüsrêr a ríÍ,Á§a do Êdit {
para r€fixlter a ertÉrs'a eqâEetúa d€ coÍÉratação de profasixrai+ nranterrdo 4€rras o Pm&sshaal
Ádministradçr ffiíírs o fsçfisbnal guallf*ado prra realizar rs atividadçs rclaciondaE â dístt*lirÍção e
gcctâo docurncnbt.

fugednrct, âffie, â aAequ*Éo dar er§ê*dasdo edit*I aas telviços qre sêrão efêtÍyan€ntÊ

§rttt do§. dc §orsrta a ls§,ffirrrnr a compatÍtividade e g aasftomk{dads Íp processo lhÍtatórh. P+ítsrrto.
solÍcitamog a adeq$rç§a doedital para garantiro crnçrimarto dog fríncigios lcg*b aptiuir*bs âsoírrta
m,nfu fu éo procasro lfoítrtÉrÍo-

TRANCISCA LAYSsE

DOS SANTOS

5áTTâ {EffTÉã}{E T4 E TI'('VEH'*O DE W5,
Âs*radodefmnaügfrd
puF*Âff|S(Â LÀY55E DO6
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